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r----------------------------DECRETOS--------------------------~ 

(E) n9 029 de 1 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 19- Fica autorizado o Prefeito do Municfpio de Calçoene a proceder a fiscalização da extração e circulação de me
tais e pedras preciosas procedentes do Municfpio. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 1 de outubro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(N) n9 019 de 5 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Fica criado o Grupo de Trabalho destinado ao atendimento das medidas constantes do AVISO CIRCULAR n9 
493 dos Ministros da Saúde e da Previdência e Assistência Social. 

Art. 29- O Grupo fica constituído pelos Drs. RUBENS DE BARAÚNA, Secretário de Saúde e Ação Social, seu Coorde
nador, do MPAS, RAIMUNDO EDUARDO DE MENDONÇA FREIRE, Superintendente local do INAMPS e JOSÉ BEZERRA 
PEDROSA, responsável pela Delgacia Federal de Saúde do Ministério da Saúde. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 5 de outubro de 1979, 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -
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IMPRENSA OFICIAL 
Dl6rlo Oftclll do Território Federei do Amep• 

* Oiretona 
* Adm1n1stração 
• Redação 
* Parque Gráf1co 

Rua Cândido Mendes s/n' Macapá T F A 

TELEFONE 
Gab1nete do D1retor 
Chefe das Of1c1nas 
Sistema Off-Set 

. Rama1s 

Diretor 
IR,ANILDO TRINDADE PONTES 

4040 
176 
177 
178 

TAIIELA DE ASSINATURAS E PUILICAÇOES 

Anual . Cr$ 750,00 
Semestral . . Cr$ 350,00 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 

Anual . . . . . . Cr$ 1 .200,00 
Semestral . . . . . Cr$ 600,00 

0 .0 número atrasado aumenta para c~nco cruze•
ros 

PUBLICAÇ0ES 

Pág1na comum cada cent, netro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

Cr$ 20.00 
Cr$ 2.00 

Maténa para publicação das 07 30 ás 12:00 e 
das 14 30 ás 17 30. excetuando os sábados 

RECLAMAÇ0ES - 24 horas após a Circulação d~ 
D1ário. cap1tal e 8 d1as nos mun1cip1os e outros Esta 
dos 
OFÍCIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publ1caçào 
ASSINATURAS - Cap1tal. Mun1cíp10S e outros Esta
dos em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso · Em moeda corrente 
Assinaturas e Publicações Em cheque nommal, 
para "Serv1ço de Imprensa e Radiodifusão do 
Amapá- SIRDA". 
Assinaturas vencidas poderão ser suspensas sem 

aviso prévio 
- Este D1ário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasfli&· 
DF e Belém Estado do Pará. 

(N) n9 020 de 5 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 
11, do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Determinar à Assessoria de Planejamento e Coordenação Geral , que proceda a alocação de recu rsos financei
ros, no perfodo de 1980 a 1987, como lastro financeiro necessário à amortização do empréstimo junto ao Banco da Amazõ
nia S/ A - BASA, para construção do Maca pá Hotel, de acordo com o Plano de Reembolso Anual fixado pela entidade fi
nanciadora quando da assinatura do contrato de financiamento. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 5 de outubro de 1979, 909 da Repúbli~a e 379 da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) n9 0414 de 1 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 7 /20812/ 79-GABI. 

RESOLVE: 

Art. 19- Exonerar, a pedido, o 29 Ten. PM JOS~ ONOTONIO DE ALMEIDA, do cargo de Prefeito Municipal de Oiapoque. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 1 de outubro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0415 de 1 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 7 / 20812/79-GABI. 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear, o 29 Ten . PM C~SAR AUGUSTO SENA MATOS, para exercer o cargo de Prefeito Mun icipal de Oiapo-
que. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 1 de outubro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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SECRETA RIA DE OBRAS PÚBLICAS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/73) 

INSTRUMENTO: - Contrato de Empreitada Global n9 060/79-SOP (Processo n9 1 /01239/79). 

PARTES: - Governo do Território Federal do Amapá e a firma MOTOBEL - Motores de Belém Ltda. 

Pág. 3 

OBJETO: - Para fornecimento de peças e acessórios originais para as máquinas da marca "FIAT - ALLIS E TEMA -
TERRA", de propriedade do Governo deste Território. 

VALOR: - O valor do presente Contrato é estimado em Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros). 

PRAZO: - O prazo de validade do Contrato é de 2 (dois) anos, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Governo deste Território. 

DOTAÇÃO: - Fica empenhada. inicialmente, a importância de quinhentos mil cruzeiros (Cr$ 500.000,00), à conta dos 
recursos oriundos do POLAMAZONIA/ PROTERRA, conforme Nota de Empenho nQ 08/79. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:- O Contrato decorre da autorização do Exm9. Sr. Governador deste Terri tório, exa
rada às fls. 17 do Processo no 1/01239/79, de acordo com o item XVII do artigo 18 do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janei ro de 
1969. dispensada a licitação de preços com base no artigo 126, parágrafo 29, letra d, do Decreto-Lei 200, de 07 de fevereiro de 
1967. 

Macapá, 01 de outubro de 1979. 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
Chefe do NAA/SOP 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE INSTRU MENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/73) 

INSTRUMENTO:- Contrato de Empreitada global no 061 /79-SOSP (Processo n9 1 /01206/79). 

PARTES:- Governo do Território Federal do Amapá e a firma MOTOBEL Motores de Belém Lida. 

OBJETO:- Para execução dos serviços de Manutenção preventiva e corretiva de oito (08) máquinas de propriedade do 
Governo. 

VALOR:- O valor do presente Contrato é estimado em Cr$:- 472.000,00 (quatrocentos e setenta e dois mil cruzeiros). 
referente ao período de setembro a dezembro/79. 

PRAZO:- Os serviços do Contrato serão desenvolvidos pela CONTRATADA no período de setembro a dezembro do 
ano em curso 1979. 

DOTAÇÃO:- Fica empenhada , inicialmente, a importância de Duzentos e Trinta e Seis Mil Cruzeiros (Cr$:-
236.000,00), à conta dos recursos oriundos do POLAMAZONIA/ PROTERRA (Nota de Empenho no 07 /79). 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:- O Contrato decorre da autorização do Exmo. Sr. Governador do Território, exarada 
às fls . 08 do Proc. nQ 1./01206 /79, de acordo com o ítem XVII do artigo 18 do Decreto-Lei no 411 . de 08 de janeiro de 1.969. 
dispensada a licitação de preços com base no art. 126 , parágrafo 2°, letra d, do Decreto-Lei 200. de 07 de fevereiro de 1967. 

Macapá, 04 de outubro de 1979. 

EZEOUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
- Chefe do NAA/SOSP -

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/73) 

INSTRUMENTO:- Contrato de empreitada global n9 063/79-SOSP (Processo nç 1/ 00757 /79). 

PARTES:- Governo do Território Federal do Amapá e a firma A. Rodrigues Engenharia e Comércio Lida. 

OBJETO:- Para execução dos serviços de Aterro do Centro Social Urbano de Vila Maia - Santana. 

VALOR:- Pela execução dos serviços o CONTRANTE pagará à CONTRATADA a importância de Cr$: 716.030.00 (setecentos 
e dezesseis mil e trinta cruzeiros). valor da proposta apresentada pela CONTRATADA. 

PRAZO:- O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços é de 40 (quarenta) d ias consecutivos. contados 5 
(cinco) dias após a assinatura do Contrato. · 

DOTAÇÃO:- Fica empenhada. inicia lmente. a importância de Cem Mil Cruzeiros ( CrS:- 100.000,00). à conta dos re
cursos oriundos do Imposto Único Sobre Minerais do Pais. Elemento de Despesa 4.1.1.0.00. Prog rama 03070251 .279. con
forme Nota de Empenho no 1.1 00. emitida em 20.09.79 . 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:- O Contrato decorre da autorização do Exm 0
. Sr. Governador deste Território. exa

rada às fls. 21 do Processo no 1/00757/79. da Licitação relativa à Carta Convite no 22/79-CPLOS. combinado com o item XVII 
do art igo 18 do Decreto- Lei no 411 . de 08 de janeiro de 1.969. 

Macapá. 05 de outubro de 1979 

l EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
- Chefe do NAA/SOSP -

·------------------------------~ 
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SECRETA RIA DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/73) 

INSTRUMENTO:- Contrato de empreitada global n9 062/79-SOSP (Processo n9 1/00347 /79). 

P6g.4 

PARTES:- Governo do Território Federal do Amapá e a firma SANECIR L TOA- Saneamento Engenharia Civil e Rodo
viária. 

OBJETO:- Para execução dos serviços de revestimento Primário (Transporte de Material de Jazida) da rodovia AP-1 o 
Macapá, Mazagão, trecho Vila Nova Rio Preto. 

VALOR:- Pela execução dos serviços o Contratante pagará à Contratada a importância de Cr$ 1.740.000,00 (hum mi-. 
lhão, setecentos e quarenta mil cruzeiros), valor da proposta apresentada pela Contratada. 

PRAZO:- O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços é de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
(cinco) dias após a assinatura do contrato. ' 

DOTAÇÃO:- Ficam empenhadas, inicialmente, as importâncias de Cr$:- 578.220,00 (quinhentos e setenta e oito mi l, 
duzentos e vintta cruzeiros), à conta dos recursos oriundos do POLAMAZÓNIA/ PROTERRA/79 (conforme Nota de Empenho 
n9 10/79), e Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros), à conta dos recursos oriundos do POLAMAZÓNIA/ PIN/ 78- Servi
ços de Terceiros (conforme Nota de Empenho n9 25/79). 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:- O Contrato decorre da autorização do Exm9. Sr. Governador deste Território, exara
das às fls. 104 do Proc. 1/01142/79 da Licitação relativa à Tomada de Preços n9 20/79-CPLOS, combinado com o item XVII 
do art. 18 do Decreto-Lei n9 411 de 08 de janeiro de 1.969. 

Macapá, 05 de outubro de 1.979. 

EZEQUIAS Rl~:jEIRO DE ASSIS 
- Chefe do NAA/SOSP-

Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 015/79 - SOP 

PROCESSOS N9s 1/01161/79 e 1/ 01237/79 

Termo Aditivo ao Contrato nQ 015/79-SOP que entre si celebram o Governo do Território Federal do Amapá e a firma 
ORLANDO S. PEREIRA & CIA L TOA., conforme cláusulas abaixo. 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado neste ato pelo Excelentrssimo Senhor Governador deste Ter
ritório, Comandante ANNIBAL BARCELLOS, daqui em diante denominado simplesmente Contratante, e a firma ORLANDO S. 
PEREIRA & CIA LTDA., CGC 05.634.696/0001-38, situada à Rua Conselheiro Furtado n9 777, em Belém, Estado do Pará, re
presentada neste ato pelo Sr. MANUEL BRASIL AYRES DE AGUIAR, devidamente credenciado por instrumento de procura
ção, daqui por diante denominada simplesmente Contratada, por terem como justo, valioso e bom, firmam o presente Termo 
Aditivo ao Contrato n9 015/ 79-SOP, Cláusula Terceira- item 4.2- e Quarta- itens 5.1 e 5.3- nos seguintes termos: 

Cláusula Primeira 

a) VALOR- O valor de Cr$ 1.924.378,40 (hum milhão, novecentos e vinte e quatro mil, t rezentos e setenta e oito cruzei
ros e quarenta centavos), já empenhado em favor da Contratada e referente ao Contrato n9 015/79-SOP, passará a ser de Cr$ 
2.120.753,90 (dois milhões, cento e vin te mil , setecentos e cinquenta e três cruzeiros e noventa centavos). 

b) DOTAÇÃO - As despesas re lativas aos serviços ora aditados, no valor suplementar de Cr$ 196.375,50 (cento e no
venta e seis mil, trezentos e setenta e cinco cruzeiros e cinquenta centavos), correrão à conta dos recursos oriundos do Im
posto Único Sobre Minerais do País, Programa 10583231.644, Elemento de Despesa 4110.00, conforme Nota de Empenho nç 
1007, emitida em 29.08.79. 

Cláusula Segunda 

O prazo de 120 (cento e vinte) dias concedido para a conclusão dos serviços previstos, conforme o Contrato, fica 
acrescido de 30 (trinta) dias corridos, para atender os serviços ora aditados. 

Cláusula Terceira 

Permanecerão malteradas as demais cláusulas do Instrumento Principal. 

Assim, por estarem justos e de comum acordo, Contratante e Contratada, firmam o presente Termo Aditivo, em 5 
(cinco) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 26 de setembro de 1979. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador do T.F.A. -

MANUEL BRASIL AYRES DE AGUIAR 
- Representante da Contratada -

TESTEMUNHAS: 

llegfveis 
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CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

P6g.5 

O Oficial do Registro Civil de Casamento de Ferreira Gomes, da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, 
República Federativa do Brasil, faz saber que pretendem casar: ALONSO PEREIRA DUARTE e MARIA NAIR ALBUQUER
QUE. 

Ele é filho de Luciano Lopes Duarte e Secundina Pereira Duarte. 

Ela é filha de Laurentina Chagas de Albuquerque. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com outro, acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 04 de outubro de 1979. 

ROSA DOS SANTOS MAR~CO 
- Tabeliã -

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Ferreira Gomes, da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Fede-
rativa do Brasil, faz saber que pretendem casar: LAFAI~TE MIRA RABELO e NELSONITA COELHO VAZ. 

Ele é filho de Alcimar Leite Rabelo e Gercina Mita Rabelo. 

Ela é filha de Davi Moreira Vaz e Alice Coelho Vaz. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com out ro, acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 04 de outubro de 1979 

ROSA DOS SANTOS MAR~CO 
- Tabeliã-

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento de Ferreira Gomes, da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, Re
pública Federativa do Brasil, faz saber que pretendem casar: RAUL PENHA DOS SANTOS e DULCIRENE PENHA MEN
DES. 

Ele é filho de Romoaldo Silva dos Santos e Catarina Penha dos Santos. 

Ela é filha de Otávio Mendes Dias e Alvina Penha Mendes. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 04 de outubro de 1979 

ROSA DOS SANTOS MAR~CO 
- Tabeliã-

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Ferreira Gomes, da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Fede-
rativa do Brasil, faz saber que pretendem casar: SALOMÃO FERREIRA LEITE e MARIA DA COSTA MORAIS. 

Ele é fi lho de Mateus do Rosário Leite e Francisca Ferreira Barbosa. 

Ela é filha de Andelino Rodrigues de Moraes e Minervina da Costa Moraes. 

Quem souber de qualquer impedimento que o inibam de casar um com outro, acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 04 de outubro de 1979. 

ROSA DOS SANTOS MAR~CO 
- Tabeliã-

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento de Ferreira Gomes, da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, Re
pública Federativa do Brasil, faz saber que pretendem casar: ALDECIR PALMERIM BARATA e ZENI RODRIGUES FERREI
RA. 

Ele é filho de Narciso Ferreira Barata e Roalnda Palmerlm Barata. 

Ela é filha de Antonio Gomes Ferreira e Francisca Rodrigues Ferreira. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba de casar um com outro, acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 04 de outubro de 1979. 

ROSA DOS SANTOS MAR~CO 
-Tabeliã-
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CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

Pég.6 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos de Ferreira Gomes, d_a Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, 
República Federativa do Brasil , faz saber que pretendem casar: EUFRAZIO VAZ DOS SANTOS e ORLANDINA FERREIRA 
DOS ANJOS. 

Ele é filho de Eufrazio dos Santos e Balbina Vaz dos Santos. 

Ela é filha de Valdemar Pena dos Anjos e Odalice Ferreria dos Anjos. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 04 de outubro de 1979. 

ROSA DOS SANTOS MARÉCO 
- Tabeliã-

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Ferreira Gomes, da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Fede
rativa do Brasil , faz saber que pretendem casar: JOSÉ PONTES DE SOUZA e ALCIRENE PEREIRA DE SOUZA. 

Ele é filho de João Batista de Souza e Catarina Pontes de Souza. 

Ela é filha de Leonor Pereira de Souza. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro , acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 04 de outubro de 1979. 

ROSA DOS SANTOS MARÉCO 
- Tabeliã-

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos de Ferreira Gomes, da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, 
República Federativa do Brasil, faz saber que pretendem casar: VALDENOR FERREIRA DOS ANJOS e MARIA JOSÉ DA 
COSTA AMORAS. 

Ele é filho de Valdemar Pena dos Anjos e Odalice Ferreira dos Anjos. 

Ela é filha de Waldomiro Costa Amoras e Tertuliana da Costa 'Amoras. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com outro, acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 04 de outubro de 1979. 

ROSA DOS SANTOS MARÉCO 
- Tabel iã -

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

o Oficial do Registro Civil de Casamento de Ferreira Gomes, da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, 
República Federativa do Brasil, faz saber que preter dem casar: MOACIR DOS REIS FERREIRA e ALZIRA CASTRO DOS 
REIS. 

Ele é filho de Ramiro Ferreira e Erundina dos Reis. 

Ela é filha de Venefica Castro dos Reis. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com outro, acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes, 04 de outubro de 1979. 

ROSA DOS SANTOS MARÉCO 
- Tabel iã-

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE ClT AÇÃO 

PRAZO DE 05 DIAS 

Pelo presente Edital fica citado ANTENOR GOMES DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, executado 
nos autos do processo no 476/ 79, em que Fazenda Federal é exequente. de que deverá pagar no prazo de cinco (05) dias, 
nesta Junta, a quantia de Cr$ 1.317,20 (hum mil trezentos e dezessete cruzeiros e vinte centavos), proveniente de custas de a
ção. 
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· Caso não pague e nem garanta a execução, penhorar-se-ão tantos bens quantos forem encontrados e bastem para o 
integral pagamento da divida. 

Secretaria da Junta de Concil iação e Julgamento de Macapá, 28 de setembro de 1979. 

Dado e passado na Secretaria da JCJ/Macapá. Eu (Raimundo Simeão de Sousa), Aux. Jud iciário AJ-022.4, datilogra
fei. Eu, (Euton Ramos), Diretor de Secretaria, subscrevi. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz Presidente da JCJ de Macapá 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE ClT AÇÃO 

PRAZO DE 5 DIAS 

Pelo presente Edital fica citado PEDRO AMANDIO BARBOSA, atualmente em lugar incerto e não sabido, executado 
nos autos do processo nQ 748/79, em que ANTONIA PINHEIRO DA PAIXÃO é exequente, de que deverá pagar no prazo de 5 
(cinco) dias, nesta Junta, a quantia de quatro mil e oitocentos cruzeiros (Cr$ 4.800,00), proven iente do principal e multa, além 
de custas de execução. 

Caso não pague nem garanta a execução, penhorar-se-ão tantos bens quantos forem encontrados e bastem para inte
gral pagamento da divida. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, 28 de setembro de 1979. 

Dado e passado na Secretaria da JCJ-Macapá. Eu (Raimundo Simeão de Souza) Enc. do Setor de Execução, datilogra
fei. Eu (Euton Ramos), Diretor de Secretaria, subscrevi. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho, Presidente da JCJ de Macapá 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE ClT AÇÃO 

PRAZO DE 05 DIAS 

Pelo presente Edital fica ci1ado JOÃO VICTOR MOURA DE ARRUDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, execu
tado nos autos do processo nQ 79/79, em que TEODORO CAMPELO DA SILVA é exequente, de que deverá pagar no prazo de 
cinco (05) dias, nesta Junta, a quant ia de Cr$ 5.1 27,63 (cinco mil cento e vinte e sete cruzeiros e sessenta e três centavos), 
proveniente do principal, juros de mora, correção monetária e custas de ação. 

Caso não pague e nem garanta a execução, penhorar-se-ão tantos bens quantos forem encontrados e bastem para o 
integral pagamento da divida. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, 28 de setembro de 1979. 

. Dado e passado na Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá. Eu (Raimundo S. de Sousa), Aux. Ju-
diciário AJ-022.4, datilografei. Eu (Euton Ramos), Diretor de Secretaria, subscrevi. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz Presidente da JCJ de Macapá 

CAPITULO I 

Denominação e Finalidades 

Art. 19- Sob a denominação de Associação de Voluntários do Amapá (AVA). fica constitulda uma sociedade civil , com 
personalidade jurfdica. distinta dos seus sócios, os quais não respondem solidariamente pelas obrigações por ela contrafdas, 
fundada aos dois (2) dias do mês de janeiro do ano de hum mil novecentos e sessenta e cinco (1965), nesta cidade de Ma
capá, Capital do Território Federal do Amapá, passando a reger-se pelos presentes estatutos e disposições legais, que lhe fo
rem aplicáveis. 

Art. 29- A Associação tem ~ua nova sede na cidade de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, instalada na 
Avenida Padre Júlio Maria Lombaerd, s/n, contrufda no ano de 1979, com jurisdição em todo o Território do Amapá, podendo 
entretanto, a critério da diretoria, implantar representações em qualquer Unidade da Federação. 

Art. 39 - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

Art. 49- Não há limitação ao número de associados e o ingresso ao seu quadro social, sem distinção da nacionali
dade, de sexo, de credo, de ideologia, de nfvel cultural, social e econômico, aberto, portanto, a todos os seguimentos da so
ciedade. 

Parágrafo Único. - Não há limite máximo para ingresso no quadro social. 

Art. 59 - É defeso à Associação, direta ou indiretamente, desenvolver qualquer atividade incompatfvel com seus fins 
estatutários do mesmo modo que lhe é vedado, por tratar-se de entidade apartidária, promover e praticar, dentro ou fora da 
sede social, qualquer manifestação de ordem polftica. (Continua no próximo número). 
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GREMIO RECREATIVO T~NIS CLUBE 
ESTATUTO 

(Continuação do número anterior) 

IV- Os gastos com serviços internos e eventuais de qualquer natureza. 

Capftulo VIII 

DOS REGIMENTOS, REGULAMENTOS, INSTRUÇOES E AVISOS 

P6g.8 

Art9. 709- As disposições do presente ESTATUTO, serão completadas pelos Regimentos Internos, Regulamentos e 
Instruções expedidas pelo Conselho de Diretor e pelo Presidente do Tênis Clube, e que deverão ser publicados no Boletim 
Oficial. 

Art9. 719- As medidas transitórias que se impuserem a critérios do Conselho de Diretor. ou do Presidente do Tênis 
Clube, na conformidade das respectivas atribuições, deverão ser divulgadas por meio de publicação no Boletim Oficial e afi
xado no quadro de avisos, tornando-se desde logo obrigatório para todos os efeitos. 

Capftulo IX 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art9. 729 - A manifestação do sócio pelo voto é pessoal, sendo proibido usar esse direito por procuração. 

Art9. 739 - O Conselho de Diretor indicará quais os jogos que permitirá no Tênis Clube. 

Art9. 749- O pavilhão do Tênis Clube consta de: uma circunferência nas corres azul, branco, vermelho e preto, em lis
tras verticais, com a sigla em azul natiê. 

Art9. 759- O Escudo consta de um circulo, com fundo azul, vermelho e branco, frisos vermelhos e as iniciais GRTC em 
letra azuis natiê e uma bola nas cores preto e branco. 

Art9. 769- A Flâmula do Tênis Clube consta de listas verticais azul, vermelho e branco, com as iniciais G.R.T.C. em azul 
natiê, em sentido vertical. 

Art9. 779 - Os uniformes dos jogadores de futebol constam de: 

1- Camisas nas cores azul, vermelho e branco, em listas verticias com golas e punhos brancos, números vermelhos ou 
brancos, calções pretos ou azuis ou brancos e meias listradas azul, vermelho e branco. 

11- Camisa vermelho comgolas e punhos brancos, números preto, calções brancos e meiões listrados, de vermelho e 
branco. 

111- Camisas vermelho com golas e punhos pretos, calções azuis ou branco, meiões listrados de preto e branco, ou lis
trados de branco e vermelho. 

IV- Camisas brancas com frisos na gola e punhos nas cores azul e vermelho, números pretos. ou azul, meiões azul e 
branco, listrados e calções preto e branco ou azul. 

Art9. 789- Os uniformes dos atletas dos esportes serão de acordo com os modelos apresentados pelo Diretot' do De
partamento e aprovado pelo Conselho de Diretor. 

§ lJnico - As cores oficiais do GRTC são: azul, vermelho, branco e preto, e as letras do distintivo desenhadas na cor 
azul natiê. 

Art9. 799 - Para execução de serviços administrativos o GRTC poderá ter um corpo de funcionáriÓs sob a direção do 
Departamento Administrativo. 

Art9. 809- O presente Estatuto só poderá ser reformado por iniciativa do Presidente do GRTC, pelo Conselho de Diretor 
ou por proposição da Assembléia Geral, quando assinada por 1/3 de associados devidamente quites com os cofres do 
GRTC, maiores de vinte e hum anos de idade. 

§ Único- O ESTATUTO do GRTC poderá também ser reformado em parte por determinação de Órgão Superior à 
que estiver filiado. 

Art9. 819- O projeto de reforma do Estatuto deverá ser redigido em forma de emenda, ficando expressamente, assi
nada a matéria emendada. 

Art9. 829 - A reforma entrará em vigor após o cumprimento das formalidades legais. 

Capitulo X 

Art9. 839- Este ESTATUTO entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho de Diretor do Grêmio Recreativo 
Tênis Clube. 

aa) PAULO S!:RGIO ROCHA DE ANDRADE 
- Redator-

JOSÉ JURANDIR ALMEIDA SIQUEIRA 
-Membro-

BENEDITO PONTES SILVA 
-Membro-

AI\'TONIO IZAURO MARQUES CARDOSO 
-Membro-

PREÇO DO EXEMPLAR 
CrS 3,00 


	

